
Processo: 471/2021 - PL 25/2021
 

Fase Atual: Dar Providências. 

Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: Dar Providências.
 

 
 
De: Assessoria Jurídica
 
Para: Gabinete do Presidente
 
 
 
Segue parecer pela constitucionalidade e legalidade da proposição. Por fim, recomendo
que após escoado o prazo legal para emendas, seja encaminhado a proposição a
competente Comissão, conforme orientação constante do parecer jurídico (Parecer em
anexo)
 
 
 
 
 

Itarana-ES, 12 de novembro de 2021.
 
 

Cláudio Cancelieri 
Assessor Jurídico

 
 
 

Tramitado por: Cláudio Cancelieri
 

 
 
 
 
 
 
Recebido por: _________________________________ , em ____/____/______.
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